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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

:. , 

DECRETO N° 9.316, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial, nos termos do inciso 11 
da Art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DE C R E TA: 

Art.1°- Fica incluso no PPA 2022/2025- Lei Municipal n°. 7.019 de 22/11/2021, na 
LDO do exercício de 2024 - Lei Municipal n°. 7.366 de 21/06/2023 e fica 
aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis 2024, um 
Crédito Adicional Especial, nos termos do inciso 11 do Art. 41 da Lei Federal 
n° 4.320/64, no valor de R$ 483.699,54 (quatrocentos e oitenta e três mil 
seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos), para 
criação da seguinte dotação orçamentária, conforme Lei n° 7.468 de 
16/11/2023, c.c. com o§ 2° do art. 167 da Constituição Federal, observando 
as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, 
abaixo relacionadas: 

02 
02 10 
02 10 04 
10.302.0080.2182.0000 
1823 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSO 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
PARCEIROS DO S.U.S. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 

05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
APLICAÇÃO 302 061 STA CASA PORT.GM/MS 1447 DE 

Total.. ..................... .. R$ 

483.699,54 

483.699,54 

Art. 2°- Os recursos para atender as despesas com a execu ~o da presente Lei, 
serão provenientes de superávit financeiro, apurado~~ Balanço Patrimonial 
do Exercício de 2023, a ser verificado na Agência 2 _. -2 do Banco do Brasil, 
Conta Corrente 52.012-8, nos termos do disposto/ o artigo~§ 1°, inciso I 
da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de su _ 

Prefeitura Municipal de Assis, 05 de fe\l.o{..6.if'nn~ 

. -', 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18.) 3302.~300 CEP 19814-900- Centro- Assis...;. SP 


